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Aifenas, 31 de maio de 2021,

meio H" 147/2021 / CMA

Senhor Prefeito,

Cordiaimente, venho encaminhar a Vossa excelência as seguintes

proposições de ieis:

- PROPOSIÇÃO DE LE! M° 25/21 AO PROJETO DE LE! N° 23. DE 08

SE A3R1L DE 2021, que Dispôs sobre doação de imóvel com obrigação de fazer e dá
outras providências.

- PROPOSIÇÃO DE LEi 26/21 AO PROJETO DE LEI N° 29. DE 22

SE ASRIL SE 2021, que Autoriza doação de imóvel com obrigação de fazer e permuta
de área para atividade social e dá outras providências.

- PROPOSIÇÃO DE LEi N° 27/21 AO PROJETO DE LEI N° 32. DE 30

SE ABRIL DE 2021. que Dispõe sobre doação de imóvel com obrigação de fazer e dá
outras providências.

Atenciosamente,

J^me-DÍniel' ^ò'ê'~Santos
Fresldaníe

A Sua Excelência, o Senhor

Luiz Antônio da Silva

Prefeito ÍVfunicIpal
Aifsnas-MG

RECEBIDO EM
I: 1^
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 27/21 AO PROJETO DE LEI N° 32.. DE- 30 DE ABRlL Dfc 2621.

Dispõe sobre doação de iaióvei coa:
obrigação de fazer 8 dá oaíras
providências.

O Povo do Mimicipio de Aifenas, por seus representantes na Câmara
Municipal aprova, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a doar à empresa Santa inocência

Confecções Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 66.329.038/0001-10, uma área de 1.120,40
(mil cento e vinte vírgula quarenta metros quadrados), situado nesta cidade de Aiferms/MG, na
Rua Donatc Francisco Terra, 71, Jardim Eunice, com inscrição cadastral 03.05.311.0300.0001,
avaliada em RS 145.741,63 (cento e quarenta e cinco mil setecentos e quarenta e um reais e
sessenta e três centavos).

§ 1° Na referida área serão feitas construções para sede de empresas ou ampliação
para geração de empregos e renda.

§ 2° A utilização da área doada deverá ocorrer no prazo máximo de 180 (cento s
oitenta) dias, pela empresa donatária.

§ 3° Fica assegurado à empresa donatária o prazo de 2 (dois) anos, cornados da

publicação desta lei, para a conclusão das obras e instalação da empresa no local.

§ 4° A área supramencionada deverá ser desmembrada da gleba total, bem como
obtenção de nova matrícula para surtir os efeitos legais.

§ 5° Na escritura de doação a ser lavrada deverá constar, obrigatoriamente, a
cláusula de reversão automática ao patrimônio público do Municipio de A-lfenas, bem como

perda das benfeitorias porrentura ali existentes, caso a empresa não cumpra os seguintes
encargos;

I - não cumprimento dos prazos de inicie e conclusão das obras, fixados nos §§ 2^^
e 3° do art. 1°;

íl - seja dado ao imióvei destinação diversa da previs'ca nesta Lei:

Ari. 2'^ O referido imóvel, com a doação, íoma-se indivisível, inalienável,

intransferível e impenhorável, pelo prazo de 10 (dez) anos, sob pena de anulação automática da
Escritura Pública de Doação do Bem e sua conseqüente reversão ao patrimônio público

municipal.

Art. 3° Fica a donatária obrigada a fornecer produtos relacionados à sua atividade
principal, corno forma de conírapariida, no valor de RS 50.000,00 (cinquenía mil reais), conforme
necessidade e requisição do Poder Executivo.

Parágrafo único. Os produtos relacionados no capuí constituem-se em uniformes
esportivos para serem utilizados em campeonatos e outras atividades do Município e serão
entregues de acordo com a necessidade do Poder Público, notiflcando-se a Câmara ivíunicipal de
Alfenas- mediante relatório.
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicaçào, revogando-se
disposições em contrário, emi especial a Lei Municipal n° 4.600, de 13 de abril de 2015.

Alfenas, 27 de maio de 2021.

-ri'

Jaime-Daíiiel dos Santos

Presidente

Tani Rose Ribeiro

Vice-Presidente
ij-êrsiüE ÒMVE sjrOyEtÊ

l'' 50cr0iáris

Luciano Guilherme Feiipe Lee
2" Secretário

raça ur. í-auSiC >'r.ç::na .<í.,as .á



CÂMARA MUNICIPAL DE ALFENAS
ESTADO DE MINAS GERAIS
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CO(3RDENADORlA DE GEOPROCESSAMENTO

E CADASTRO TÉCNICO DE ALFENAS

DATA:

^NÒÉftÈÇO:

RUA DONATO FRANCISCO TERR.^

PROPRIETÁRIOS:

PREFEn URA MUNICIPAL DE ALFENAS

AUTOR DO PROJETO:

ESCALA:

1/1500

imm—

URBANO

CNPJ:

18.243.220/0001-01

INSCRIÇÃO CADASTRAL:

iPraça Dr. Fausto Monteiro,85 - Telefax: (35) 3291-2349 - CEP 37130-031 - Alfenas-MG - E-mail: camara@cmalfenas.mg.gov,br
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